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Processo no	 10.983-004.460/90-38

Sessão de g	 11 de novembro de 1992	 ACORMO No 202-05.117
Recurso no g	 88.040
Recorrente	 TRANSUNIA0 TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA.
Recorrida n	 DRF EM JOINVILLE - SC	 .

PIS - A consigna0o de valores diferentes nas
diversas vias de uma mesma nota fiscal caracteriza
•vasSo do tributo mediante expediente chamado
"nota calçada", e quando comprovada, legitima a
exigéncia fiscal de pagamento do tributo vau
reccalti.do, com acréscimos legais. Infraflo
qualificada.
DECADENCIAn Por ser contribui0o, o lapso de tempo
decadencial é de 10 (dez) anos, conforme disa o
Decreto-Lei no 2.052/83. Recurso negado.

• Vistos, relatados e discutidos.os presentes autos
de recurso interposto por TRANSUNIRO TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros OSCAR LU IS DE
MORAIS e ORLANDO ALVES CERTRUDES.

Sala das Sess8es, em 11 d novembro de 1992.
//

HELVIO _,C0', H:DOBARU" 9 - -residenet
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:JOSE	 1..‹ o	 ALMET.A LEMOS - Procurador-Repre-

I
sentante d	 -a Far zenda Nacional

In c' 4nni
VISTA EM SESSAU DE O 4 uni MC

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
EITO ROTME “ ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTOjA.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

•	 Processo no	 10.983-004.460/90--38

Recurso no :	 88.040
Acórdab nc g	202-05.417
Reco r ren te	 TRANSUNIA0 TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS I.TDA.

RELATOR TO

Contra  a Empresa a C :1. ma idem tifi cada • tol 1 a V I" a Cl (:)
Auto de Iri t I r a ç átc) ( :f 15 OS ) cl e co r r : en -te de omissao de re c.c .)? :1 ta
c) pera c 1. o rlia 1 „ pela c:onstataçào de r : (-)) ai? :tas omi tidas com a em :i. issa'd
de conhecimeri tos de transpor te rodoviário de cargas " 	 çad os "

Após a o Is tc-)n çád da pror r : og ço cle? pr azo p o r 1. 5
( quinze) dias ,, a Re c o r- r : ente a p ciissen tou sua :1 m pugna ao tempestiva
repisando as mesmas ria z eles de cle :fesa a rg 0.1 das no p i r o c:es so cl e
:r RF'J„ alegando em sim :tese

a) afirma que ocorreu aqu is i ç ião do fundo de
01111 é r (:: (:) 1Se	 (:: 011	 n tia Otto da atividade  da ai. ienan te;;

b ) que a responsaiDiliclacl e tri bu tá ria deve recai r
sobre os proprietár los an te i r :1 o res

c) que ocorreu p re is c ri çáo p a r : c:i a 1. do c: r ed to
lançado g

) o c:o v : rOn :1. tf a (i CS 1:1 r n cmy s sua is com a
c: onten g:W(3 de e>: ig ti4n c:ias c on :t. r á r ias à 01-1 :1. 'tui. ao Federal „ além
de out ra is ci. t.a Oe is contidas n aq U. e e? te t o g

) que houve cc.? r cea Men i:.0 cl e cl cif es a com relaç2as
PIS „	 po r n	 conter a n o -11..f :1 ca ça(c) n :f o r • ma c-, •. •ão sobre a :len i 1.a 0(c)

rtin en te ao tato tri bu t á v e

'1) ci l.t e à	 .1 a e vi den c :ia rigor :f is ca

Can :testando todos os a rg um en -tos „ vem a Ir j: or:maçtb
i. cal	 de)	 f is	 5/41 „	 a UI te is t.an d	 1:) C!”.	 p ro i:)e))g ti ifIlen to	 O a

co r can

A Au to r cl a ti C	 11, 1 g ad o r : a 1:1 e Primei "a I n s tã n c:1 a „
E155 rti efflerl : C OU s ',Ata d e c:i. 2tic)
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Processo noz	 10.983-004.460/90-38
AcórdXo no;	 202-05.417

•

"PIS/REC.OPER. - OMISSA() DE RECEITAS - 'NOTAS
CALÇADAS'. Caracterizado do procedimento delituoso
da fraude fiscal denominada 'nota calçada', com
comprovado desvio de receita, impffe-se a
tributa0o respectiva, com a multa majorada de
150%, independentemente da responsabilidade cível
decorrente.

JULGAMENTO DO PROCESSO. Aos processos decorrentes
ou reflexiva, aplica-se o mesmo tratamento
decisório que o do matriz, dada a íntima relaçWo
de causa e efeito.	 .

LANÇAMENTO PROCEDENTE".

Irresignada, a Requerente interpôs Recurso
Tempestivo (fls. 50/60), ratificando todos os termos expendidos
na peça impugnatória e solicitando a deciaraçao da insubsistOncia
do tributo exigido, ou, caso contrário, a concessWo de diligOncia
na Empresa.

E o relatório.
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Processo no:	 10.983-004.460/90-38
. Acórdgo no:	 202-05.417

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO

O Recurso foi manifestado dentro do prazo legal.
Ele é tempestivo.

No que respeita a argumentaçáo das exigéncias
•relativas aos fatos geradores, ocorridos no ano de 1984, haverem

sido alcançados pela decadencia tributária - náo é prescriçáo
como defendeu a Apelante - náo pode ser acolhido tal pleito.

Pelo fato das exigencias para o PIS/FATURAMENTO
serem contribuiceles e nIXo imposto, o prazo decadencial é de 10
(dez) anos, náo se aplicando os comandos do Código Tributário
Nacional - CTN e, sim, os dispostos nos artigos 39 e 10 do
Decreto-Lei no 2.052/83.

No mais, por se tratar de exigüncia decorrente de
açáo fiscal levada a efeito na esfera do IST, onde todos
elementoS de convicgZo sáo os mesmo5 comuns a ambos os processos,
<Vi. p11 aqui as mesmas razbes de direito lançadas no voto condutor
do Acórdato no 202-05.418.

Voto pelo náo provimento do recurso voluntário.

•Sala das Sessbes, em 11 de novembro de 1992.

JOSE CABRAL. AROF ANO
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